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Quadro Comparativo 
LDO 2020 X PLN 18/2020 

 
 Secretaria Legislativa do Congresso Nacional - SLCN 

  

LEGISLAÇÃO A ALTERAR TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO 
 Altera a Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, que 

dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a execução 

da Lei Orçamentária de 2020. 

Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 Art. 1º A Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, passa 

a vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 114. As proposições legislativas e as suas emendas, 

conforme o art. 59 da Constituição, que, direta ou 

indiretamente, importem ou autorizem diminuição de 

receita ou aumento de despesa da União, deverão estar 

acompanhadas de estimativas desses efeitos no exercício 

em que entrarem em vigor e nos dois exercícios 

subsequentes, detalhando a memória de cálculo 

respectiva e correspondente compensação para efeito de 

adequação orçamentária e financeira, e compatibilidade 

com as disposições constitucionais e legais que regem a 

matéria. 

--------------------------------------------------------------------------- 

“Art.114...............................................................................

.............................................................................................

............................................. 

 § 17 As disposições deste artigo ficam dispensadas nas 

proposições legislativas e suas emendas que visem a dar 

cumprimento ao acordo celebrado nos autos da Ação 

Direta de Inconstitucionalidade por Omissão nº 25 e 

homologado pelo Supremo Tribunal Federal em 20 de 

maio de 2020.” (NR) 

 


